
 
 
 
 
 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 041, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere Decreto Municipal nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS, bem como pelo Decreto Municipal 
nº 0439/2016 – GAB/PMS, que regulamentou o artigo 13 da Lei Complementar nº 007/2015 – 
PMS, observado o disposto no artigo 60, inciso I e no artigo 49 da Lei Orgânica do Município de 
Santana; e 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da observância dos princípios que regem a 
Administração Pública – legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO o interesse público e os critérios de conveniência e 
oportunidade da Administração Pública; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1390, de 20 de dezembro de 
2021, que dispõe sobre a desconcentração administrativa do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 047, de 04 de abril de 2024, 
que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais do Grupo de 
Atividades de Nível Fundamental da Administração Geral da Prefeitura Municipal de Santana; e 

CONSIDERANDO as informações contidas no Memorando 338, de 08 de janeiro 
de 2025, oriundo da Secretaria Municipal de Educação. 

RESOLVE: 

Artigo 1º Autorizar a remoção dos seguintes servidores lotados na Secretaria 
Municipal de Administração, para desempenhar suas atividades laborais na Secretaria 
Municipal de Educação, Órgão da Administração Direta Municipal, com ônus para o Órgão 
requisitante, nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Complementar nº 047, de 04 de abril de 
2024: 

Nº Matrícula Nome CPF CARGO 

1.  28436 ADILSON PANTOJA VALENTE 
591.296.382-

91 
VIGIA 

2.  21725 ADILSON SAMPAIO DE OLIVEIRA ALVES 
576.579.982-

53 
VIGIA 

3.  21628 ALIPIO DO SOCORRO DOS SANTOS BAIA 
324.516.362-

20 
VIGIA 

4.  28428 ANANIAS DOS REIS GOMES 
062.485.432-

91 
VIGIA 
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5.  33987 ANTONIO SENA DE SOUZA 
234.514.912-

49 
GARI 

6.  28134 ARNALDO DA SILVA GOMES 
602.195.722-

91 
GARI 

7.  25461 BENEDITO DO SOCORRO DA SILVA SOUZA 
180.871.402-

49 
AUXILIAR DE 

MANUTENCAO(PINTOR) 

8.  28045 BENTO DOMINGOS MENDES FERRO 
188.520.682-

87 
GARI 

9.  2238 CARLOS DO CARMO FERREIRA 
210.193.552-

04 
VIGIA 

10.  32158 DANIEL GOMES DE SOUZA 
622.479.302-

63 
GARI 

11.  29084 ELISEU DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
209.364.602-

10 
VIGIA 

12.  29106 GARIBALDE BAIA FRANCA 
112.969.682-

00 
VIGIA 

13.  22330 IVANILDO DOS SANTOS MENDES 
209.959.972-

68 
VIGIA 

14.  34215 JOAO BARBOSA DOS SANTOS 
066.951.082-

34 
GARI 

15.  26883 JOSE GENIVAL ARAUJO DE ALMEIDA 
415.504.042-

53 
VIGIA 

16.  21768 JOSE IACI BARBOSA MIRANDA 
241.416.072-

15 
VIGIA 

17.  31976 JOSE PENA CARDOSO 
226.488.442-

87 
VIGIA 

18.  22268 JOSE ROBERTO TUPINAMBA VALENTE 
342.051.442-

53 
VIGIA 

19.  29122 JOSE VANILDO MENDES MACHADO 
210.188.042-

34 
VIGIA 

20.  31275 JOSE XISTO CARDIM COSTA 
584.274.062-

15 
GARI 

21.  24490 MANOEL CRIZANTO NOGUEIRA DE MELO 
324.606.602-

78 
VIGIA 

22.  33286 MARIA CHISLENE CHUCRE RAMOS 
342.435.932-

72 
AUXILIAR DE SERVICOS 

GERAIS(LAVADEIRA) 

23.  29149 
MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO 
SILVA 

324.512.532-
15 

VIGIA 

24.  32271 NECI GONCALVES MARQUES 
338.708.452-

87 
GARI 

25.  29262 OLENILSON SOUZA NUNES 
106.134.712-

53 
VIGIA 

26.  24481 OSVALDO DE ALMEIDA CRUZ 
209.609.722-

34 
VIGIA 

27.  2239 PAULINHO SOARES FERREIRA 
316.342.572-

00 
VIGIA 

28.  28207 RAIMUNDO DA GAMA DE LIMA 
415.462.102-

53 
GARI 

29.  31429 
RAIMUNDO ILAURIMAR DE OLIVEIRA 
COSTA 

208.988.002-
34 

GARI 

30.  21571 RAIMUNDO NASCIMENTO NOGUEIRA 
069.401.962-

34 
VIGIA 
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31.  23566 SEBASTIANA DE MATOS GONCALVES 
600.713.622-

15 
AUXILIAR DE SERVICOS 

GERAIS(SERVENTE) 

32.  30180 SEBASTIAO RODRIGUES SILVA 
170.868.502-

25 
GARI 

33.  29203 WELTEN FRANKLIN PEIXOTO 
609.176.442-

04 
VIGIA 

34.  29190 WILLIAMS FRANKALIM PEIXOTO 
433.195.722-

53 
VIGIA 

Artigo 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Município, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Santana, 25 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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